
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 1993 

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Processo Disciplinar 

 

“Art. 15. Recebida a representação, o Conselho observará os seguintes procedimentos: 

I – o Presidente do Conselho, sempre que considerar necessário, designará três membros 
titulares do mesmo para compor Comissão de Inquérito, destinada a promover as devidas 
apurações dos fatos e das responsabilidades; 

II – constituída ou não, a Comissão referida no inciso anterior, será oferecida cópia da 
representação ao Senador, que terá o prazo de cinco sessões ordinárias para apresentar 
defesa escrita e provas; 

III – esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente do Conselho nomeará 
defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo; 

IV – apresentada a defesa, o Conselho ou, quando for o caso, a Comissão de Inquérito, 
procederá às diligências e à instrução probatória que entender necessárias, findas as 
quais proferirá parecer no prazo de cinco sessões ordinárias do Senado, salvo na hipótese 
do art. 19, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento da 
mesma, oferecendo-se, na primeira hipótese, o projeto de resolução apropriado para a 
declaração da perda do mandato ou da suspensão temporária do exercício do mandato; 

V– em caso de pena de perda do mandato, o parecer do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para 
exame dos aspectos constitucional, legal e jurídico, o que deverá ser feito no prazo de 
cinco sessões ordinárias; 

VI – concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, será o processo encaminhado à Mesa do Senado e, 
uma vez lido no Expediente, será publicado no Diário do Senado Federal e distribuído em 
avulsos para inclusão em Ordem do Dia.” 

............................................................................................................. 

“Art. 21. Quando, em razão das matérias reguladas neste Código, forem injustamente 
atingidas a honra ou a imagem da Casa, de seus órgãos ou de qualquer dos seus 
membros, poderá o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar solicitar intervenção à 
Mesa.” 
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